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Message

Mensagem 001

Comunicação da Comissão - TRIS/(2025) 1440

Directiva (UE) 2015/1535

Notificação: 2025/0279/DK

Notificação de um projeto de texto de um Estado-Membro

Notification – Notification – Notifzierung – Нотификация – Oznámení – Notifikation – Γνωστοποίηση – Notificación –
Teavitamine – Ilmoitus – Obavijest – Bejelentés – Notifica – Pranešimas – Paziņojums – Notifika – Kennisgeving –
Zawiadomienie – Notificação – Notificare – Oznámenie – Obvestilo – Anmälan – Fógra a thabhairt

Does not open the delays - N'ouvre pas de délai - Kein Fristbeginn - Не се предвижда период на прекъсване -
Nezahajuje prodlení - Fristerne indledes ikke - Καμμία έναρξη προθεσμίας - No abre el plazo - Viivituste perioodi ei avata -
Määräaika ei ala tästä - Ne otvara razdoblje kašnjenja - Nem nyitja meg a késéseket - Non fa decorrere la mora -
Atidėjimai nepradedami - Atlikšanas laikposms nesākas - Ma jiftaħx il-perijodi ta’ dewmien - Geen termijnbegin - Nie
otwiera opóźnień - Não inicia o prazo - Nu deschide perioadele de stagnare - Nezačína oneskorenia - Ne uvaja zamud -
Inleder ingen frist - Ní osclaíonn sé na moilleanna

MSG: 20251440.PT

1. MSG 001 IND 2025 0279 DK PT 04-06-2025 DK NOTIF

2. Denmark

3A. Miljø- og Ligestillingsministeriet

3B. Cirkulær Økonomi

4. 2025/0279/DK - S10E - Embalagem

5. Alteração do despacho relativo a determinados requisitos relativos às embalagens, à responsabilidade alargada do
produtor relativamente a embalagens e a outros resíduos recolhidos com resíduos de embalagens

6. Acondicionamento
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7.

8. Artigo 1.º
O artigo 1.º, n.º 3, é suprimido. Esta supressão destina-se a assegurar que os recipientes para bebidas e os copos para
bebidas não ficam isentos das regras previstas nos capítulos 2 e 3.

Artigo 35.º
O artigo 35.º, n.º 1, é clarificado a fim de tornar claro que a obrigação de pagamento dos produtores relacionada com a
receção de resíduos dos municípios se aplica tanto à recolha como ao transporte para um local designado pelo produtor,
nos casos em que se aplica o artigo 45.º.

Artigo 77.º
É aditado um novo artigo 77.º. Tal significaria que os regimes coletivos que foram obrigados a assumir a receção de
resíduos por atribuição de emergência em caso de cessação de outro regime coletivo poderiam solicitar o pagamento
dos custos reais documentados através do depósito do regime coletivo que cessou. Garante-se assim que os produtores
responsáveis pagam o tratamento dos resíduos.

Outras correções
No âmbito da atualização do despacho, são igualmente efetuadas várias atualizações, em que se suprimem prazos
históricos e se atualizam referências, tanto nas disposições como nos anexos.

9. O despacho relativo a determinados requisitos relativos às embalagens, à responsabilidade alargada do produtor
relativamente a embalagens e a outros resíduos recolhidos com resíduos de embalagens é atualizado a fim de assegurar
que os regimes coletivos que tenham sido obrigados a assumir à receção dos resíduos por atribuição de emergência
possam recuperar os seus custos reais e documentados através da garantia no período até à entrada em vigor de uma
nova atribuição. Além disso, procede-se a algumas pequenas clarificações e correções consequentes.

10. Referências no texto de base: Nenhum texto de base disponível.

11. Não.

12.

13. Não.

14. Não

15. Não

16.
Aspectos OTC: Não

Aspectos MSF: Não
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